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CVD 

TIA O IOTTO DA SILVA 
SIDE 

VOTAM DE ACORDOCOM O RELATOR MEM Ri 
A SARTORI PADALINO ROGÉRIO 

Protocolo Geral n° 178612018 
Data: 30/05/2018 Horário: 17:50 

Legislativo - PAR 13412018 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA-SP. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por meio do Relator, nos termos do artigo 77 do Regimento 
Interno, vem emitir parecer ao Projeto de Lei Complementar n° 14/18, e 
da Emenda de n°. 22/18, recebido nesta Casa de Leis em 09/04/2.018,  de 
autoria do nobre Vereador Antônio Esmael Alves de Mira, em trâmite 
nesta Casa de Leis, nos seguintes termos: 

Examinando o Projeto de Lei Complementar, e da respectiva Emenda de 
no. 22/18, que altera a redação da Lei Complementar de ri° 148/2017, que 
dispõe sobre o IMPOSTO DE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
— ISSQN, e dá outras providências, verifiquei que o mesmo é legal, 
regimental e constitucional, nos termos do artigo 156, inciso III, c.c artigo 
30, inciso III, da Constituição Federal, sendo a matéria de iniciativa 
concorrente. 

Assim, com a emenda, 
emito parecer favorável 
à sua regular tramitação. 
Ibitinga, 21 de maio de 2.018. 
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